
SELEÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DE CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 
 
A parametrização somente poderá ser realizada pelas Unidades Gestoras por 
meio do SIAFI. Para selecionar e parametrizar um código de recolhimento, o 
usuário deverá adotar os seguintes procedimentos: 

1- Acessar a transação “>ATUCODGR”, informar o código de recolhimento a 
ser selecionado e acionar a tecla PF5 (seleciona código). 

 
Tela Inicial 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Tela de Parametrização (acione a tecla PF1 para visualizar as opções) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2- Na tela de parametrização, preencher os campos conforme instruções do 

sistema observando os seguintes esclarecimentos: 
A. OP: indica se os parâmetros do código serão incluídos, excluídos, 

reincluídos ou alterados. Tecle PF1 e escolha uma das opções 
disponíveis. 
- Quando um código é selecionado pela primeira vez, a opção será 

a inclusão. 

__ SIAFI2006-TABARREC-CODRECOL-ATUCODGR (ATUALIZA COD. RECOLHIMENTO GR)_______ 
02/01/06  17:32                                      USUARIO : SERGIO          
                                                                               
                                                                               
UG/GESTAO          : 170500 / 00001                                            
CODIGO RECOLHIMENTO: 28886           CODIGO RECOLHIMENTO PARA COPIA: _____     
                                                                               
  
 
PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=COPIA  PF5=SELECIONA CODIGO                         

  __ SIAFI2006-TABARREC-CODRECOL-ATUCODGR (ATUALIZA COD. RECOLHIMENTO 
GR)_______ 
  04/04/06  10:38                                      USUARIO : SERGIO         
                                                                                
                                                                                
  UG/GESTAO          : 170500 / 00001                                           
  CODIGO RECOLHIMENTO: 28886           CODIGO RECOLHIMENTO PARA COPIA: _____    
                                                                                
                                                                                
   UG/GESTAO :  170500 / 00001                                                  
                                                                                
   CODIGO    :  28886-1 - OUTRAS RECEITAS                                       
                                                                                
   OP  MEIO DE    DEP/DOC/ PAGAMENTO CAMPO   SOMENTE                            
       IMPRESSAO    TED     CHEQUE   OBRIG   INTRA                              
   I   _  _  _       _        _      _  _     _                                
                                                                                
                                                                                



- Quando o código já tiver sido selecionado, as opções serão 
alterar ou excluir. 

- Quando o código tiver sido excluído, a opção será reinclusão. 
 

B. MEIO DE IMPRESSÃO: indica por quais meios a GRU poderá ser 
impressa: 
1 - SITE TESOURO/BB/SERPRO - Permite a impressão pela internet 
no sítio do Tesouro e de outras entidades parceiras. 
2 - APLICATIVO LOCAL - Permite a impressão em aplicativo local 
fornecido pelo Tesouro Nacional. 
3 - OUTROS: permite a impressão em outros sítios. 

Obs: As opções são cumulativas, ou seja, uma opção que não tenha 
sido escolhida não utilizada não será permitida quando da impressão. 
Assim, se a UG aceitar que a GRU seja impressa no sítio do Tesouro, 
por meio de aplicativo local e em outros sítios, como, por exemplo, o do 
órgão, deverá escolher as opções 1, 2, e 3. No entanto, se a UG quiser 
que a GRU seja impressa somente no sítio do órgão, deverá escolher só 
a opção 3. 
 
C. DEP/DOC/TED: indica se o código pode ser arrecadado por meio de 

GRU Depósito.   
0 - NÃO -  não permite arrecadação por GRU DEPÓSITO                            
1 - SIM  -  permite a arrecadação por GRU DEPÓSITO    
Ao escolher “NÃO”, o depositante não conseguirá efetuar o 
pagamento de GRU, sem guia, por meio de depósito no caixa.                          
.                           

                                        
D. PAGAMENTO EM CHEQUE: utilizado para a UG informar se os 

pagamentos poderão ser efetuados por meio de cheque. 
0 - NÃO   - orienta o não pagamento com cheque 
1 - SIM    - orienta a possibilidade de pagamento com cheque 

Ao escolher a opção NÃO, as guias impressas no sítio do Tesouro e no 
aplicativo apresentarão a seguinte mensagem: “Sr. Caixa, não receber 
em cheque”.  
 
E. CAMPOS OBRIGATÓRIOS: estabelece a obrigatoriedade dos 

seguintes campos: 
1 - NÚMERO REFERÊNCIA / NOSSO NÚMERO 



2 - RECOLHEDOR (CPF/CNPJ) 
Por meio dessa parametrização, a unidade gestora poderá indicar que o 
depositante deverá preencher obrigatoriamente os campos “Número de 
Referência” e/ou “(CPF/CNPJ) do Recolhedor”. Cabe observar que a 
crítica é para validar o preenchimento do campo, não havendo crítica da 
consistência do número. No caso do CPF/CNPJ, será validado o dígito 
verificador. A orientação quanto ao preenchimento do número de 
referência deverá sempre partir da unidade que controla a arrecadação. 
 
F. SOMENTE INTRA: indica se o código será utilizado somente para 

GRU Intra-SIAFI: 
0 - NÃO  -  permite o uso do código tanto Intra como Extra-SIAFI.                        
1 - SIM   -  restringe o uso do código para somente Intra-SIAFI       

Obs: Para os códigos iniciados por “5” ou “7”, deverá ser selecionado o 
parâmetro 
1 – SIM, (somente Intra-SIAFI).                 

 


